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Anápolis, 22 de junho de 2020.

Aos servidores docentes e técnico-administrativos do Câmpus Anápolis

Assunto: Normas e procedimentos para submissão de Projetos de Ensino

O Departamento de Áreas Acadêmicas do Instituto Federal de Goiás - Câmpus Anápolis torna

público, aos servidores docentes e técnico-administrativos do Câmpus Anápolis, as normas e

procedimentos para submissão de Projetos de Ensino, nos termos da Instrução Normativa PROEN nº

03, de 05 de setembro de 2016. 

A partir da presente data, os Projetos de Ensino desenvolvidos no Câmpus Anápolis terão fluxo

contínuo, isto é, poderão ser submetidos a qualquer tempo, desde que a execução de sua carga

horária seja realizável dentro do semestre, conforme estabelece a Instrução Normativa PROEN nº 03,

de 05 de setembro de 2016.

I. Os requisitos para o Projeto de Ensino são:

Atender no mínimo 01 (um) dos objetivos constantes no art. 9º da Instrução Normativa

PROEN nº 03, de 05 de setembro de 2016;

Ser redigido segundo modelo próprio constante no Sistema Unificado de Administração

Pública (SUAP);

Contar com o aval da Chefia do Departamento de Áreas Acadêmicas (modelo constante no

SUAP) que deverá ser anexado no processo de submissão da proposta no SUAP; 

Contar com carga horária de 27 horas ou 54 horas por semestre;

Ser apreciado e deferido pelo Conselho Departamental do Câmpus (CONDEP). 

II. Os documentos necessários para submissão de proposta de Projeto de Ensino são:

Projeto preenchido, de acordo com modelo próprio. O Projeto deverá ser adicionado no

SUAP pelo proponente como documento eletrônico, assinado eletronicamente pelo mesmo

e pela Chefia do Departamento de Áreas Acadêmicas;

Parecer da Chefia do Departamento de Áreas Acadêmica quanto à disponibilização de

espaços e recursos previstos no Projeto. O Parecer deverá ser adicionado pelo proponente

no SUAP como documento eletrônico e assinado eletronicamente pela Chefia do

Departamento de Áreas Acadêmicas.

Com o Projeto e o Parecer assinados e finalizados, a submissão da proposta de Projeto de Ensino

deverá ser realizada pelo próprio proponente no SUAP. 

III. Para submissão, o proponente deverá:

Acessar o SUAP;
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